
3.2. O certame será realiza 
eletrônico www.licitacoes-e. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO P 

lo por meio do sistema do Banco do B 
om.br. 

rasil, no endereço 

SANTANA 
DO CARIRI 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  28.01.1-20/SRPE 

(Processo Administrativo n.°20122019/01/) 

Torna-se público que o(a) SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS do 
Município de Santana do Cariri, CE, por meio do(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 
sediado(a) Rua Doutor Plácido Cidades Nuvens, Centro, Santana do Cariri, CE, 
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA,  com critério e julgamento MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, sob a 

forma de execução indireta, nos termos da Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto Federal n.9  10.024 de 20 de setembro de 2019, do Decreto n2  7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, da Lei Com lementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Legislação 

Municipal, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e as 

exigências estabelecidas nest Edital. 

411 	INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17/02/2020, às 17:O0min. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/03/2020, às 14:00min. 
INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 11/03/2020, às 13:O0min. 
Local: www.licitacoes-e.com. i r 

1 - DO OBJETO 

 

EVENTUAL SERVIÇOS CONTINUOS DE APOIO, ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL 

1.2 O objeto da presente licit 	 a para a FUTURA E ição é a escolha da proposta mais vantajo: 

CORRETIVA, PREVENTIVA E 	 AS DO MUNICÍPIO EMERGENCIAL, DAS EDIFICAÇÕES PÚBLIC 

DE SANTANA DO CARIRI, CIE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.3 A licitação será dividida 

facultando-se ao licitante a p 

mi lotes, conforme tabela constante do Te 

irticipação em quantos lotes forem de seu 

rmo de Referência, 

nteresse. 

2 - DO REGISTRO DE PREÇO 

2.1. As regras referentes ao 
adesões são as que constam 

2.2. São unidades partici 
EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE  

órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
a minuta de Ata de Registro de Preços. 

)antes do presente registro de preços: SECRETARIA DE 
SAÚDE, SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

3 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

3.1. O edital está disponível gratuitamente no sítio www.tce.ce.gov.br. 

4.1 Poderão participar dest Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licita ão, sendo vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, 
representar mais de um licit nte na presente licitação. 



00  CAR 

PREFEITURA MUNiC,PAL 

SANTANA 
DO CARIRI 
A ;;IF A O FAZ A FORÇA 

	

FLS. 

4.2 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados juhto ao 
sistema do Banco do Brasil S,A. 

4.3 - Para fins do disposto este edital, o enquadramento dos beneficiários indicados no 

caput do art. 47 da Lei Comp ementar Federal 123 se dará da seguinte forma: 

4.3.1. microempresa nu empresa de pequeno porte, conforme definido nos incisos I e II 

do caput e § 49  do a t. 39  da Lei Complementar Federal n9  123, de 14 de dezembro de 

2006; 

4.3.2. agricultor famil ar, conforme definido na Lei Federal n2  11.326, de 24 de julho de 

2006; 

4.3.3. produtor rural •essoa física, conforme disposto na Lei Federal n9  8.212, de 24 de 

julho de 1991; 

4.3.4. microempreendedor individual, conforme definido no § 19  do art. 18-A da Lei 

Complementar Federal n9  123, de 14 de dezembro de 2006; 

4.3.5. sociedade coop 

de junho de 2007, e n 

4.4. Os beneficiários enqua 
sugestão do Anexo deste edi 
tal, estando aptos a usufruir 
da Lei Complementar Federa 

4.5 - A participação implica a 

4.6 - Não poderão participar 

4.6.1. 
admi 

rativa, conforme definido no art. 34 da Lei Federal n911.488, de 15 

art. 42  da Lei Federal n9  5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

rados no item 4.3 deste edital deverão declarar, segundo 
al, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 
n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

aceitação integral dos termos deste edital. 

esta licitação os interessados: 

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
istrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) 
anex (s); 

4.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder 
admiihstrativa ou judicialmente; 

4.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92  da Lei 
n2  8.666, de 1993; 

4.6.5. 
insol 

DA PARTICIPAÇÃO DE CON 

4.7 - No caso da participaçã 
documentos de habilitação, a 
subscrito pelas empresas cons 
uma das consorciadas e indic 
perante a contratante, observa 
1993. 

Que estejam sob falência, concurso de credores ou 
ência, em processo de dissolução ou liquidação; 

ORCIOS: 

de empresas reunidas em consórcio, deverá acompanhar os 
omprovação de compromisso público ou particular do consórcio, 
•rciadas, com apresentação da proporção de participação de cada 
ção da empresa líder, que deverá representar as consorciadas 
as as normas do art. 33 da Lei Federal n9  8.666, de 21 de junho de 

4.8 - Deverão ser apresentados 
21 de junho de 1993, por par 
técnica, o somatório dos qu 
econômico-financeira, o somató 
participação. 

s documentos exigidos nos arts. 28 a 31 da Lei Federal n9  8.666, de 
e de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação 
ntitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação 
io dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
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4.9 - As empresas consorciadas erão solidariamente responsáveis pelas obrigações :o::nsórc."—io  5.9  
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na fase de licitação e durante a e ecução do contrato. 
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4.10 - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compr misso referido no item 4.2.3. 

4.11 - Apenas os consórcios co postos exclusivamente por beneficiários indicados no item 4.3 
poderão usufruir dos ben fícios legais da Lei Complementar Federal ng 123, de 14 de 
dezembro de 2006, desde que a soma do faturamento das empresas consorciadas não 
ultrapasse o limite previsto no inciso II, artigo 32, da Lei Complementar Federal n'2  123, de 14 

de dezembro de 2006 
4.12 - Como condição para parti ipação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 

próprio do sistema eletrôni o, relativo às seguintes declarações: 
4.12.1 - que cumpre os equisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 

§12  nos itens exclu ivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalaçã do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
§22  nos itens em q e a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter d.  eito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ng 
123, de 2006, me mo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.12.2 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada es á em conformidade com as exigências editalícias; 

4.13 - O descumprimento de qua quer condição de participação terá como consequências: 

4.13.1 - Exclusão do icitante do certame, com o não recebimento dos envelopes 
de habilitação e pro i ostas de preços, ou, caso já os tenha sido recebido, serão 
devolvidos. 

4.13.2. - Desclassificação da proposta, caso já tenha sido iniciado a fase de 
classificação das propostas; 

4.13.3 - Inabilitação, caso já tenha sido iniciado a fase de habilitação; 

4.13.4 - Demais consequências que a legislação permita. 

DA FRAUDE AO PROCESSO LICITATORIO:  
4.14 - Além da exclusão do certame, os licitantes que impedirem, perturbarem ou fraudares 
o processo licitatório serão ~idos como rege a legislação; 
4.14- Serão apurados os atos q correspondem a frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 

ou qualquer outro expedie te, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
4.15- Além dessas premissas, c nstitui ilícito punível afastar ou procurar afastar licitante, por meio 

de fraude ou oferecimento e vantagem de qualquer tipo; 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 - O envio da proposta, 
ocorrerá por meio de chav 

companhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
de acesso e senha. 
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5.3 - As Microempresas e E presas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 	(521-52:z7  

habilitação, ainda que haja .lguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 12  da LC n2  123, d: 2006. 

5.4 - Incumbirá ao licitant• acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando esponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitaç o anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 - Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somen e ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7 - Os documentos que c i mpõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
do sistema licita-e, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1.1. A Proposta de Preços anexada, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em 

formulário específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sem a identificação da licitante (proibido a inclusão do endereço, 

telefone entre outras informações que possam identificar o licitante), caracterizando o 

produto proposto no campo discriminado, contemplando todos os itens, até o limite de 

caracteres do campo; 
6.2. No campo "Informações Adicionais", deverá constar, até o limite de caracteres do campo, 

necessariamente o seguinte: 

a) Preço Global da proposta em algarismos e por extenso; 

b) Prazo de vardade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

6.3. Será vedada a identific ção do licitante na proposta anexada antes da fase de lances. 

6.4. A empresa é a única re ponsável pela cotação correta dos encargos tributários. 

6.5. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

6.5.1. Cot ção de percentual menor que o adequado: o percentual será 
mantido rante toda a execução contratual; 

6.5.2. Cot ção de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateral ente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, uando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.  

Nota Exp icativa: a disposição do subitem acima se dá para atender as orientações 
dos Acó ãos TCU n° 3.037/2009-Plenário, n9  1.696/2010 - 29  Câmara, n° 
1.442/20 0-29  Câmara, n2  387/2010-22  Câmara e n2  2622/2013-Plenário. 

6.6. Se o regime tributário dá empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
pregoeiro ou à fiscalizaç o, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins o previsto no subitem anterior. 
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6.7. Independentemente do percêntual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentJais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. A apresentação das propostos implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os 

equipamentos, ferramentas e u 

perfeita execução contratual, pri  

6.9. Os preços ofertados, tanto 

responsabilidade do licitante, 

alegação de erro, omissão ou qu.  

6.10. O prazo de validade da pro 

apresentação. 

rviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

ensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

movendo, quando requerido, sua substituição. 

a proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

ão lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

lquer outro pretexto. 

osta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

6.11. Os licitantes devem respe tar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7  -  DA ABERTURA DA SESSÃO. C SSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.8 A abertura da prese 
eletrônico, na data, h 

7.9 0(a) Pregoeiro(a) v 
logo aquelas que nã 
neste Edital, conten 
especificações exigid 
7.9.1 Também será 
7.9.2 A desclassific 
acompanhamento e 
7.9.3 A não descias 
em sentido contrári 

te licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
rário e local indicados neste Edital. 
rificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
am vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
s no Termo de Referência. 
esclassificada a proposta que  identifique o licitante. 

ção será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
tempo real por todos os participantes. 

ificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

7.10 	O sistema ord • nará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas partic parão da fase de lances. 

	

7.11 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o(a) Pregoeiro(a) e s licitantes. 

	

7.12 	Iniciada a et pa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por Meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento do valor consignado no registro. 

	

7.13 	Os licitantes oderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

	

7.14 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8.  Será adotado  pardo envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechad 

	

7.14 	A etapa de laces da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o tema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcor erá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.15 	Encerrado o pr zo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunid ''-ole para 	À:7  0 

	

que o autor da oferta s e valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 	
.4 

superiores àquela possa m ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o cáiaL____ 
será sigiloso até o ente ramento deste prazo. 

7.15.1 Não havend pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minuta s, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

7.16 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a or em crescente de valores. 

7.16.1 Não havend i lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, averá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até 
o máximo d três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7.17 	Poderá o preg 
reinicio da etapa fech 
atender às exigências 

eiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
da, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
habilitação. 

7.13. No caso de desconex o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá ermanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18 	Caso o licitante ão apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.15. Em relação a itens n o exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez e cerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, d s porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valor -s da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classific das, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
123, de 2006, regulamenta a pelo Decreto n2  8.538, de 2015. 
7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de a é 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empat das com a primeira colocada. 
7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desemp te, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
7.18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo es belecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno port • que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, pa a o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.19 No caso de equivalê cia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre el s para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.20 Só poderá haver empa te entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do odo de disputa aberto e fechado. 
7.20.1 Hav ndo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 32, § 22, da Lei n2  8.666, de 1993, 
asseguran • '-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 
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• prestados por empresas brasileiras; 

• prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvlimento de tecnologia no País; 

• prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargo prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitad da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibili 

7.21 Persistindo o em 
eletrônico dentre as prol  
7.22 Encerrada a etapa 
encaminhar, pelo sist 
apresentado o melhor 
negociação em condições.  

§12  A neg 
acompanha  

fade previstas na legislação. 
pate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
ostas ou os lances empatados. 
de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
ma eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
diferentes das previstas neste Edital. 
ciação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
da pelos demais licitantes. 

 

§22  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de 4(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.15 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao miximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72  e no § 92  do art. 26 do 

Decreto n.2  10.024/2019 

8.16 A análise da exequi ilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante 

em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.17 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema ou por outro meio indicado pelo(a) Pregoeiro(a), no prazo 
de 1 dia, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados 
ao lance vencedor, e ser analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 

vencedor. 

8.18 A inexequibilidade d s valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços n o caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, desde que não ontrariem exigências legais. 

8.19 	Será desclassificada proposta ou o lance vencedor que: 

	

8.19.1 
	não e tiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital; 

	

8.19.2 
	

conte ha vício insanável ou ilegalidade; 

	

8.19.3 
	

não a recente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 
Referência; 

o 
Ai 	FORÇ A 
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8.19.4 	apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 
1455/2018- TCU- Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.19.4.1 

	

	Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou 
possui á recursos suficientes para executar a contento o objeto, 
será c nsiderada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

8.1 .4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.19 4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.20 Se houver indícios e inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclareci entos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
na forma do § 3° do artig 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da propos a. 

8.21 O Pregoeiro poder convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por mei de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 
quatro horas, sob pena d não aceitação da proposta. 

8.21.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.21.2 	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.22 	Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos espeCificados e a margem de lucro pretendida. 

8.23 O Pregoeiro analisaá a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 
relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 
contratação; 

8.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 
Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
8.24.1 O ajuste de que rata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substâ cia das propostas; 
8.24.2 Considera-se er o no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de rec lhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quand não cabível esse regime. 
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8.25 Para fins de análise a proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

8.26 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.27 Havendo necessidade o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.28 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 - DA HABILITAÇÃO 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores de Santana do Cariri, CE; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

9.19.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.19.1.1 	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

9.19.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

9.19 1.1.2 O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação 

9.19.2 Constata a a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilita o, por falta de condição de participação. 

9.19.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nQ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.20 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro}---

horas,sob pena de inabilitação. 

9.21 	Somente have á a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

	

9.22 	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqttieles legalmente permitidos. 

	

9.23 	Se o licitante f r a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licita te for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

  

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.23.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferença de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGT , quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas co tribuições. 

	

9.24 	Ressalvado o d'sposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a docum ntação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

Habilitação jurídica. 

9.24.1 no caso cle empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresa• Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.24.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado 
da Condi ão de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará c ndicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.por aldoempreendedor.gov.br; 

9.24.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsa ilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato ocial em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respe tiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus adm nistradores; 

9.24.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbaçã no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participa te sucursal, filial ou agência; 

9.24.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro 'vil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de prova e a indicação dos seus administradores; 

9.24.6 Decreto e e autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

9.24.7 Termo d • Compromisso de Constituição de Consórcio, público ou 
particula , ou outro documento indicativo dos propósitos de 
associaç o entre os proponentes, em se tratando de consórcio 
instituído para o fim específico de participar do certame. 

9.24.8 Os docu entos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

	

9.25 	Regularidade fiscal e trabalhista: 



Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LG = 
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9.25.1 prova dei inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.25.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentàção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita FOderal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional F PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida At va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.25.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.25.4 	inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do prova de 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva Trabalho, 

com efeitó de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
rabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio 

inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
1 com o objeto contratual; 
egularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

Único. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 
s relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

9.26 	Qualificação EConômico-Financeira: 

9.26.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

9.26.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancete ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices o ciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresent ção da proposta; 

	

9.26.2.1 	no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
ad ite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
de onstrações contábeis referentes ao período de existência da 
soc'edade; 

	

9.26.2.2 
	

é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
con rato/estatuto social. 

9.26.3 comprov ção da boa situação financeira da empresa mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez orrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das segui tes fórmulas: 

Leis do T 
de 1943; 

9.25.5 prova de 
domicílio 
compatív 

9.25.6 prova de 
do licita i  

concorre; 
Parágrafo  

municipa 
condição 
Municipa 
lei; 
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Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

SG = 

LC = 

9.26.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 

10% do v: lor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.27 	Qualificação T cnica: 

9.27.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

caracterisfticas, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, u com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado() fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

9.27.1.1 

	

	Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 
ate•tados deverão dizer respeito a serviços executados com as 
seg inter características mínimas: Conforme o Termo de 
Ref•rência Anexo I deste Edital, no item QUALIFICAÇÃO 
TÉI NICA. 

9.27.2 Os atesta os deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vig nte; 

CONSÓRCIOS: 

9.28 	Tratando-se e licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as 
seguintes exigência 

9.28.1 comprov ção da existência de compromisso público ou particular de 
constitui ão de consórcio, subscrito pelas empresas que dele 
participa ão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir 
amplos • oderes para representar os consorciadas no procedimento 
licitatóri s e no instrumento contratual, receber e dar quitação, 
responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 
notificaç o, intimação e citação; 

9.28.2 apresentação da documentação de habilitação especificada no edital 
por empriesa consorciada; 

9.28.3 comprov ção da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantita vos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.28.4 demonst ação, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada 
consorci do, na proporção de sua respectiva participação, do 
atendimento aos índices contábeis definidos neste edital [, com o 
acréscimo de 30%], para fins de qualificação econômico-financeira, na 
proporÇo da respectiva participação; 

9.28.4.1 	Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade 
po micro e pequenas empresas, não será necessário cumprir 
es e acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira; 
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9.28.5 responsatUlidade solidária das empresas consorciadas pelas 
obrigações do consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do 

contrato; 

9.28.6 obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado ror empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.28.7 constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.28.8 proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.29 	O licitante enuadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefício do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, esi ará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estad4.ial e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

Nota Explicativa: A apresentação de Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI supre 
1 as exigências de inscrição nos cad estros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 

Certificado. 

	

9.30 	A existência d 

impede que a licitan 

seja declarada vence 

9.30.1 A declaraç 

fase de ha 

	

9.31 	Caso a propos 

pequeno porte ou so 

de alguma restrição 

convocada para, no 

comprovar a regular 

da administração pú 

justificativa. 

restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

e qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

ora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

o do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

ilitação. 

a mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

iedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

zação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

blica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

  

9.32 	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a covocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de cias 

ou sociedade coope 

será concedido o me 

ificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

mo prazo para regularização. 

	

9.33 	Havendo nece sidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspendeifá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

	

9.34 	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.35 	Nos itens não 

havendo inabilitação  

empate ficto, previst 

antes estabelecida p 

exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

ra aceitação da proposta subsequente. 

  

9.36 	O licitante pro isoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará o rigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
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isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

9.36.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes.2  

9.37 	Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

   

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PR )POSTA VENCEDORA 

   

   

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 24 horas, a cont r da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

i. ser re F igida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma v a, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

últim folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu re i resentante legal. 

ii. aprese tar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajusta i a ao lance vencedor, 

iii. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vence or, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorra r da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso 

b. Todas as espec icações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4 Os preços deverão ser 

algarismos e o valor global e 

xpressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e por extenso (art. 59  da Lei n9  8.666/93). 

10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o 

preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

d vergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

per extenso, prevalecerão estes últimos. 

2  Nota explicativa: O subitem acim 
de capital mínimo ou patrimônio 1 
aptidão, para fins de qualificação té 
Na licitação por itens, as exigências  
devem ser compatíveis e proporcio  
que concorre em apenas um item 
ao objeto da licitação como um toda  
Todavia, quando o licitante conto 
diversas contratações que poderã 
cumulativos, mas apenas exigíveis em 
orientação do TCU (Acórdão n° 1.630/ 
No caso de a habilitação do licitante 
concorreu, então o licitante deverá ser 
que representarem o menor gravame 
suficientes para que a habilitação do lic 

só se aplica nas licitações por itens, e desde que o edital exija comprovação 
quido, para fins de qualificação econômico-financeira, ou comprovação de 
nica. 
de de habilitação (especialmente qualificação econômico-financeira e técnica) 
nais ao vulto e à complexidade de cada item. Não se pode exigir do licitante 
equisitos de qualificação econômico-financeira ou técnica correspondentes 
D. 
e em mais de um item, compromete-se a executar concomitantemente as 
advir, de modo que, nessa hipótese, os requisitos de habilitação devem ser 
elação aos itens que o licitante efetivamente venceu, e não apenas concorreu. Tal é a 
009 - Plenário). 
ão atingir as exigências cumulativas para todos os itens (ou grupos) para os quais 
nabilitado em algum ou alguns deles, e a escolha deve recair sobre aquele ou aqueles 
para o licitante, ou seja, os de menor valor, e só deve recair sobre os que forem 
tante atinja as exigências cumulativas do item ou itens remanescentes. 



PREFElfülRAMUNi(:PALL 

SANTANA 
DO CARIRI 
AO 	 FOR A 

10.5 A oferta deverá ser firm}e e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgaril'ento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disp níveis na internet, após a homologação. 

2 DOS RECURSOS 

11.1 O Pregoeiro declarará o encedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

e trabalhista de microempre a ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 

prazo de no mínimo trinta inutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, m campo próprio do sistema. 

a. Havendo quem se m. nifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentada ente. 

i. Nesse momen o o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as con s ições de admissibilidade do recurso. 

ii. A falta de ma ifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a deca s ência desse direito. 

iii. Uma vez adm tido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para ap esentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde ogo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

b. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

c. Os autos do process permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

a. A sessão pública pode ' ser reaberta: 

i. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à real zação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão p blica, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele depend m. 

12.1.2 Quand houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licita te declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento eq ivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §12  da LC n2  123/2006, serão adotados os 

DA REABERTURA DA SESÃO PÚBLICA 1 
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procedimentos 
lances. 

b. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

i. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-

mail de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

ii. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos nas propostas, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

4 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

a. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

b. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

5 DA GARANTIA DE EXECUCÃO 

a. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

6 DA ATA DE REGISTRO In PREÇOS 

a. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

b. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito. 

c. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os 

licitante vencedor, a 

registrados e demais 

ens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

lescrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

ondições. 

i. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serv ços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 

da classificação do ce tame; 

7 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

a. Após a homologação a licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou mitido instrumento equivalente, que obedecerá as regras 

constantes na Ata de Re istro de Preços, Termo de Referência e Minuta de contrato 

decorrentes deste proce so licitatório n2  28.01.1-20/SRPE. 
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prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da dai-(4e sua 

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equiv4nte, 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decasii-

em prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

b. O adjudicatário terá o 

convocação, para assina 

conforme o caso (Nota d 

do direito à contratação, 

c. Na assinatura do c ntrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condi ões de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante djarante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

d. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

a Administração, sem pr juízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitant , poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais d cumentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de regi tro de preços. 

8 DO REAIUSTE EM SENTIDO GERAL 

a. As regras acerca do reajuste 

Referência, anexo a este 

do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Edital. 

9 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

a. Os critérios de aceitação 

Referência. 

do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

10 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

a.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

11 	DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

12 	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1 As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

13 
	

DA IMPUGNAÇÃÕ AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

a. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá ímpugnar este Edital. 
b. A impugnação po erá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao052018@gmail. om, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 
Doutor Plácido Cidades uvens, Centro, Santana do Cariri, CE. 
c. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação 
d. Acolhida a impugnaç o, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
e. Os pedidos de esclar cimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
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abertura da sessão púbica, exclusivamente por meio eletrônico via inter,--- 
 
'k no 

endereço indicado no Edital. 
f. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois diãg-
úteis, contado da datae recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
g. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

14 
	

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
b. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comu 
c. Todas as referências 
observarão o horário de 
d. No julgamento das pr 
falhas que não alterem 
jurídica, mediante desp 
atribuindo-lhes validade 
e. A homologação do res 
f. As normas disciplina 
ampliação da disputa en 
da Administração, o prin 
g. Os licitantes assume 
propostas e a Administr 
independentemente da c 
h. Na contagem dos pra 

icação em contrário, pelo Pregoeiro. 
de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
rasília - DF. 
postas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
substância das propostas, dos documentos e sua validade 

cho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
Indo desta licitação não implicará direito à contratação. 
oras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

re os interessados, desde que não comprometam o interesse 
ípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

todos os custos de preparação e apresentação de suas 
ção não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
ndução ou do resultado do processo licitatório. 
os estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

  

dia do início e incluir-se-é o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
i. O desatendimento e exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomi e do interesse público. 
j. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
k. Integram este Edital, 'Iara todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Refe ência.  
ANEXO 11 - Proposta de Preços  
ANEXO 111 - Minuta de Ata de Registro de Preços. se for o caso. 
ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato;  

ANEXO V - Modelo de Declarações  

Santana do Cariri, 10 de fevereiro de 2020 

de Sá Ha 
Pregoeiro 
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